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INSTITUTO MENSAGEIRO DA FE-IMF
CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO. SEDE. FINS E OBJETIVOS.
Art.lo O Instituto Mensageiro da Fé-IMF é uma associação Civil, pessoa jurídica de direito

privado, com sede e foro na Comarca de Manaus, Estado do Amazonas, fundado em Assembleia

Geral em',910812015 na comarca de Manaus o qual não tem discriminação quanto à cor, opção

sexual, nacionalidade, religião, e ou partidarismo politico de seus associados, sem fins lucrativos

com finalidade filantrópica e beneficente, com prazo de duração por tempo indeterminado, e

doravante também adotará simplesmente a designação de Instituto e também a sigla IMF;
Art.2o O Instituto poderá criar; seu Manual funcional, estatuto, regimento interno, normativas,

logomarca, brasões, bandeiras, flamula, insígnias e outros a ele referentes.

Secão - Única - Dos Obietivos
Art.3o O Instituto tem como um de seus objetivos promover a assistência voltada ao

desenvolvimento de programas diversificados que promovam o bem estar social, assim como, apoiar

e desenvolver ações para a defesa, elevação, e melhoria da qualidade da vida do ser humano.

$ Único - Formalizar parcerias, contratos e convênios nas esferas municipal, estadual e federal

especialmente junto á bancos institucionais, administrando recursos públicos e ou privados inclusive

terceirizando mão de obra com a responsabilidade dos encargos empregatícios referenciados pela

CLT, bem como receber doações de areas institucionais, urbanas ou rurais para realização dos

projetos de habitação popular eparatanto poderá:

I. Celebrar contratos e convênios com entidades publicas, e o setor privado e inclusive com

profissionais liberais, efetuar com instituições bancarias toda e qualquer operação de crédito,

f,rnanciamento e investimento permitidos na legislação vigente;

iI. Incentivar e promover a defesa, preservação, e conservação do meio ambiente, promovendo o

desenvolvimento sustentável, criando proj etos, e programas.

III. Promover a cultura, conservação do patrimônio histórico, artístico e cultural;
IV. Promover curso de formação profissional, qualificação e requalificaçáo, seminários

conferencias, reuniões, simpósios e Works Shoppings;

V. Promover o voluntariado, criação de estágios e o encaminhamento ao mercado de trabalho, de

profissionais qualificado s através do Instituto ;

VI. Executar programas de acesso à tecnologia de informação através do conhecimento tradicional,

do saber cientifico e da democratizaçáo do conhecimento tecnológico;
VII. Lutar pelos direitos dos dependentes nicotínicos, etílicos e químicos, dos direitos da mulher e da

criança, combatendo todo tipo de discriminação sexual, racial e social.

VIII. Criar bibliotecas, laboratórios de pesquisas e projetos nas áreas de recursos sustentáveis e

renováveis, principalmente para manter a floresta amazõnica preservada.

IX. Promover assistência social aos menos favorecidos e necessitados através do desenvolvimento

de programas e projetos na área social e missionária;

X. Organizar administrar e gerir departamentos e ou estabelecimentos de pesquisas, e na qualidade

de gestor lnstituir unidades próprias de acordo com o decreto 20.931132 e informando as autoridades

competentes quando operar qualquer atividade neste sentido.

XI. Instituir curso de formação superior e curso de extensão universitária nas diversificadas áreas da

saúde, educação ambiental, cientif,rca e teológica;
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$ 4"- caso o associado que seja excluído tenha interesse em reingressar no Instituto deverâcumprir

com os requisitos de readmissão inclusive quitar com pagamento de taxas ou """rriurioã.;;;;"r.Art'13 - cabe ao associado acusado ampla e irrestrita defesa e requerer recurso em ultima instancia aAssembleia Geral, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento do aviso de suaexclusão.

Ãrt'L4 - Poderá ser desligado aquele que prestar serviço voluntario ou contratado, e que mesmo nãotendo cometido falta grave a Diretoria acorde pelo seu desligamento sempre pautado pela cLT.
$ Único - o associado acusado poderá instituir advogado com registro na oAB para asua defesa.

CAPÍTULO III

Art. 15 - São órgãos de administração do Instituto:
I. Assembleia Geral;
II. Diretoria Executiva;
III. Conselho Fisci.

Secão I - Da Assembleia Geral
Art'16 - A assembleia Geral é órgão soberano, constituído por todos os associados em pleno gozo d.eseus direitos estatut¿irios, e delibera as decisões necessárias aos interesses do Instituto.
Art.l7 - Compete à Assembleia Geral:
a) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social;
b) Aprovar o Regimento Interno;
c) Eleger os membros da Diretoria e o Conselho Fiscal;
d) Destituir os membros da Diretoria e do conselho Fiscar;
e) Eleger a qualquer momento, membros da Diretoria Executiva ou do conselho Fiscal, unidadesadministrarias e departamentos em caso de renuncia e ou vacância;
f) Abrir e encerrar filiais quando se fizer necessário;
g) Reformar o Estatuto;
h) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;i) Deliberar sobre a extinção do Instituto;
j) Aprovar as contas e balanços financeiros da Direto¡ia com parecer do conselho Fiscal.Art'18 - Nas Assembleias, cada associado terá direto a um (1) voto, em caso de empate o voto deminerva caberá ao presidente do Instituto.
Art'19 - A assembleia Geral se instalará em primeira convocaoão com a maioria dos associados emsegunda convocação com quarquer nì.lmero dos associados presentes.
Art'20 - As deliberações das Assembleias serão tomadas por voto da maioria simples cios presentes,
exceto nos casos de destituição dos membros da Diretoria e do conselho Fiscal, reforma do Estatutoe dissolução da Entidade, que serão tomadas por voto de z/3 (dois terços) dos associados ernprimeira convocação e não havendo alcance do quórum, por U3 (um terço) dos associados nasconvocações seguintes.
A rt.2l - A assembleia geral é convocada e presidida pelo Presidente da Diretoria ou seu substitutolegal, poderrdo, ser secretariado por dois secretários (as) designados
Art.22 - A convocação da Assembleia Geral poderá ser feita por meio de Edital afixado na sede doInstituto, por publicação na imprensa local, por ci¡culares intemas ou outros meios convenientes elegais, inclusive uso da internet e com míni mo de antecedência de 07 (sete) dias
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b) Programar e executar as diretrizes definidas peia Assembleia;
c) Convocar e presidir Assembleia Geral;
d) Administrar os recursos financeiros, doações, subvenções, convênios, contratos e autorizar
despesas, efetuar pagamentos e realizar qualquer transação em nome do Instituto;
e) Elaborar anualmente o programa de trabalho e o orçamento da Entidade.
f) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
g) Autorizar o pagamento de despesas e assinar cheques, e outros documentos oficiais.
h) Assinar as atas'ordinárias ou extraordinárias e todos os documentos do Instituto.
i) Acompanhar todas as atividades internas e externas que envolverern o Instituto;
j) Despachar proposta para admissão de associados;
k) Prestar aos órgãos competentes do Instituto esclarecimento sobre sua gestão;
l) Aprovar e assinar todos os contratos, convênios, acordos e demais documentos oficiais:
m) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as demais nofinas e regulamentos do instituto;
n) Propor fusão, incorporação, ou extinção do Instituto, adquirir, vender, comprar alienar ou agravar
bens abrir conta jurídica ou outros procedimentos legais que se façam necessários, salvo decisão
contrario da Assembleia Geral;
Art'29 - Compete também ao Presidente, admitir ou demitir funcionarios remunerados, devidamente
amparados pela CLT inclusive com a responsabilidade dos encargos sociais e empregatícios.
Art.30 - Compete ao Secretario;
a) Dirigir o serviço e o expediente da Secretaria;
b) Receber e expedir correspóndência e documentos dando-lhes o devido encaminhamento;
c) Responsabilizar-se pela correspondência e documentos do Instituto;
d) Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral e redigir as atas;
e) Manter em ordem os arquivos do Instituto;
Art.31 - Competente ao tesoureiro:
a) Ter sob sua guarda os bens, valores e documentos relativos à tesouraria;
b) Promover a arrecadação dareceita, recebendo contribuições, subvenções, subsídios e doações.
c) Efetuar o pagamento das despesas autorizadas, assinado cheques e movimentar a conta bancâria
juntamente com o presidente;
d) Apresentar à Diretoria, anualmente ou sempre que solicitado, o balancete das receitas.

CAPITULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art'32 - O conselho fiscal é o órgão de fiscalização dos atos administrativos e financeiros da
Diretoria Executiva e será eleito pelo período de gestão quadrienal em Assembleia Geral Ordinária, o
Conselho fiscal poderá ser reeleito quantas vezes se fizer necessário, e é formado de 02 (dois)
membros efetivos.
Art.33 - O Conselho Fiscal será eleito concomitante com a Diretoria Executiva.
$ Único - O Conselho Fiscal reúne-se e delibera suas matérias sempre com a maioria absoluta de
seus membros, podendo a reunião ser ordinaria a cada 06 meses, ou extraor dinâria, sempre que
convocada.

Art.34 - Compete ao Conselho Fiscal:
I' Examinar, semestralmente, as contas, livros, registros e demais documentos do Instituto. emitindo
parecer que será anexado ao relatório contábil da D iretoria;
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a) Ausência injustific ad,a a 06 (seis) reuniões consecutivas;
b) Provocar ou causar prejuízo moral ou materia I parao Instituto e seus associados;c) Deliberadamente não acatar as nornas deste estatuto e as resoluções da Assembleia Geral;d) Porta-se com inconveniência, agredindo com palavras o associado de qualquer categoria, membroou não da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal.
Art'40 - caso um ou mais membros da Diretoria ou do conselho Fiscal venha a se afastar ourenunciar ao seu cargo e para que o afastamento seja homologado pelo instituto este deveráapresentar carta de renuncia ou desligamento encaminhada à Assembleia.
$ 1"'A substituição de cargo poderá ser realizadaem reunião extraordinária através de eleição sendoque, aquele que está sendo eleito irá apenas complementar o mandato em curso.
$ 2". Não é permitido o voto po. procuraçao.

Art'41 - o patrimônio social ¿ .o*tit ido por toì* oI"ns móveis, imóveis, semoventes e ourrosde sua propriedade' e por todos aqueies que vierem a serem adquiridos, assim como por todos oslegítimos direitos que possua ou venha a possuir, inclusive, por doaçoes, legados, contribuições,auxílios, subvenções 
" 

o, out.u, receitas admitidas em direito.
$ Único' o patrimônio do Instituto ainda será formado por receita financeira advinda das aplicaçõesfinanceiras' aluguel, aportes financeiros, lucros åecorrentes, de investimentos bancários,publicidades' uso de sua maïca e logomarca, e qualquer outro faturamento de origem legal.Art'42 - Administração do patrimônio compete à Diretoria que responde solidaria e criminalmentepor suas obrigações sociais no caso de fraudå ou dolo.

IrJ;i|;;i'#Ïîåî"ä1Ï.'em como os imóveis, só poderão ser arienados medianre permissão

Art'44 - o Instituto só poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:a) Por decisão judicial transitada em julgado;
b) Por deliberação da Assembreia e nu for-u deste Estatuto.
$ Único' No caso de extinção voluntaria do Instituto, serão observados os seguintes procedimentos:I' A convocação da Assembleia Geral que tratará da dissolução será publiåaa em jomal de grandecirculação ou no Diário Oficial do Estado Amazonas;
II' Anexar as certidões Negativas de Debito do FGTS, INSS e Tributos Federais.

Ï:J,îiXî:::;"î"*ji:'ot"vao indicando uma comissão responsável pera guarda dos documenros

em razão de motivo grave,

tuição membros da Diretoria.Executiva e conserho Fiscar somente se justificarão
a saber:

Art.45 - As

e outros;
a) Contribui

}wt¡
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b) Contribuições de pessoas fîsicas ou jurídicas que se identifiquem com os objetivos e
da Entidade, inclusive recursos estrangeiros permitidos por lei.
c) Realização de eventos promocionais e produção de material promocional;
d) Celebração de convênios, contratos, verbas de subvenções governamentais, recursos provenientes
de sua marca logomarca, cursos, e aplicagões financeiras permitidas por lei.
e) Doações orçamentarias, direitos autorias e comercialização de proclutos.
f) Prestação de serviços, consultorias, e iecursos sociais dos poderes públicos.
g) Legados, juros bancários, captação de receitas e incentivo fiscais e financiarnentos;
Art.46 - A Entidade aplicará integralmente as suas rendas, recursos, e eventuais dotações,
subvenções e lucros operacionais na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos e finalidades,

C,APITU{,O VTT

DAS ÐISPOSXÇÕES GER.AIS
Art.47 - A entidade adotarâpraticas de gestão administrativa, necessárias e suficiente s, paracoibir a
obtenção de foram individual ou coletiva, de benefícios e vantagens, em decorrência cia parlici paçã.o
diretiva nos cargos, quaisquer que sejam os processos decisórios.
Art.48 - Será constituído um fundo de reserva de 20% da receita liquida da Entidad e, para apiicação
do bem coletivo e apoio social, inclusive atendendo se possível, solicitação de empréstimos de seus
associados em dia com suas obrigações sociais, sendo cobrados juros permitidos por lei referenciada
por índice adotado pelo governo federal e regulamentado conforme legislação legal e pertinente,
destinado a atender as necessidades de seus associados.
Art.49 - O fundo ta¡rbém e destinado á financiar um sistema de bolsa integral cle ensino ern qualquer
át'ea, em especial a teológica, cotn também a qualificação, profissi onalização e lequalificação cle seus
associados comprovadamente necessitados.
Art.50 - Ao fim de cada exercício social aDiretoria apresentará com base na escrituração contábil o
balanço patrimonial e o resultado do exercício anual no dia 31 de dezembro de cacla ano, saivo em
contrario por solicitação a qualquer tempo pelo conselho fiscal hem, como a demonstracão das
origens das aplicações financeiras e dos recursos auferidos.
Art.S1 - No caso de dissolução, aprovada pela Assembleia Geral convocada especia¡nente para este
fim, proceder-se-á ao levantamento do patrimônio da Entidade, como tambén selrs recursos
excedentes, se os houver que obrigatoriamente serão destinados a Entidades congêneres e sem fins

vos desde que estejam insclitas no Conselho Nacional de Assistência Social
.52 - Qualquer assunto omisso neste estatuto será deliberaclo e resolvido pela Assembleia Geral,

eleito o foro da comarca de Manaus para dirimir quarquer duvida.
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ATA DE CONSTITUIÇAO, ELEIÇAQ E POSSE DO INST$ TUTO MEh.ISAGEIRO DA FÉ-IMF,

Aos 1gl}8l2}15, às 08 horas, à Rua lmperatriz no 285 Conjunto Amazonino Mendes Bairro Novo
Aleixo CEF 69099-230 nesta Cidade de Manaus reunirarn-se em Assembléia Geral de

Constituição, Eleiçäo e Posse, os Senhores membros fundadores do lnstituto Mensageiro da Fé-

lMF. Assumiu a presidência dos trabalhos, por aclamação unânime o Senhor Francisco André
Monteiro Mota, brasileiro, casado, Pastor CPF 516.636.002-87 RG 0957681-9 SSP/AM, residente
e domiciliado à Avenida Coronel Sávio Belota no 222 Bairro Cidade Nova CEP 69099-096 na

Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, convidando a mim, Hélio Monteiro Mota, brasileiro,
casado, Militar, CPF 633.209.752-34, RG 15704 PM/AM residente e domiciliado à Avenida Tefé
no 801 Bairro Cachoeirinha CEP 69065-020 na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, para

secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido da presidência dos trabalhos, li a ordem do dia, para
qual foi convocada esta Assembléia Gr:ral e que tem o seguinte teor; a) Discussão e aprovação
do Estatuto Social do lnstituto Mensageiro da Fé-lMF; b) Constituiçäo e Fundação definitiva do
lnstituto Mensageiro da Fé-lMF; c) Eleição e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para

o período de 2015 ét 2019 exceto o mandato do Presidente que é por tempo indeterminado
enquanto bem servir o lnstituto rnensageiro da Fé-lMF; d) Outros assuntos relacionados com a

eleição e posse da Diretoria Executiva. lniciando-se os trabalhos o Presidente me solicitou que
procedesse a leitura do Estatuto Social, cujas cópias já haviam sido distribuídas previarnente aos
presentes, finda a leitura o Presidente o submeteu á votação tendo o mesmo sido aprovado por

unanimidade sem emendas ou modificações. Ficou deliberado por todos os presentes que o

lnstituto Mensageiro da Fé-lMF terá sua sede á Rua lmperatriz no 285 Conjunto Amazonino
Mendes Bairro Novo Aleixo CEP 69099-230 e foro jurídico na Comarca de Manaus. Em seguida
o Presidente declarou definitivarnente fundado e constituído o lnstituto Mensageiro da Fé-lMF
procedendo-se então a eleiçãg da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, com o seguinte
resultado:

DIRETORIA EXECUTIVA:
FdffiG Aæf,}

Presidente: Francisco André Monteiro Mota, brasileiro, casado, Pastor, CPF 516.636.002- RG

0957681-9 SSP/AM, residente e domiciliado à Avenida Coronel Sávio Belota no 222 Bairro
Cidade Nova CEP 69099-096 na Cidade de Manaus-AÍtl.

Secretário: Helio Monteiro Mota, brasileiro, casado, Militar, CPF 633.209.752-34 RG 15704
PM/AM residente e domiciliado à Avenida Tefé no 801 Bainro Cachoeirinha CEP 69065-020 na

Cidade de Manaus-AM.

Tesoureira: Tatiana da Silva Coelho, brasileira, casada, administrativa CPF 413.477.572-87 RG

112791 17 SSP/AM, residente e domiciliada à Avenida Coronel Sávio Belota n" 222 Bairro Cidade
Nova CEP 69099-096 na Cidade de Manaus-AM.

CONSELHO FISCAL

1o Conselheira: Adriana Karla Lirna da Silva, brasileira, casada, Militar, CPF 620.755.002-15 RG

15122 PM/AM, residente e domiciliada à Avenida Tefé no 801 Bairro Cachoeirinha CEP 69065-
020, Cidade de Manaus-AM.

2o Conselheira: Maria lzabel Monteiro Mota, brasileira, viúva, aposentada, CPF 138.516.242-20

RG 0546294-0 SSP/AM, residente e domiciliada à Avenida Coronel Sávio Belota no 222 Bairro

cidade Nova CEP 69099-096, Cidade de Manaus-AM'
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Presidente após apurados os votos deu imediata posse aos eleitos para o periodo de gestão de
2015 â 2019 com exceção do mandato do Presidente, eleito porternpo indeterrninado enquanto
bem servir o lnstituto. Não havendo mais manifestaçÕes, dei por encerrada esta Assembléia e
lavrei a presente ata em 01 (uma) via que foi lida por mim secretário e aprovada pelos membros
desta Assembleia que assinam a lista de presença e passam a ser considerados membros
fundadores.

PRES ENT ASSEMBLÉIN CTRRI

,á rtâ

SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIR CERRI-

\t-l.r't:y ,'.¡ 47-'li t=.
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CONSELHO FISCAI

1" Conselheira
.' ./" .- t2

(.Ct'¿ 7-rT.., ,-'-¡4 ->'.'' ¿-t,

2u Conseth"irr Mcu.,n, j#oþL l,'\gnt-rup MÐfn

LISTA DE PRESENçA DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO.
ELE|ÇAO E POSSE DO |NSTITUTO MENSAGETRO DA FÉ-IMF, EM 19t08t2015.
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06/07DA17

fui¡N¡STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PoslrlvA com EFElros DE NEcATtvA DE DÉB¡Tos RELATlvos Aos rRttsuros
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃCI

Nome: INSTITUTO MENSAGETRO DA FE-|MF
CN PJ : 23.829.261 10001 -1 4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que.rierem a ser apuradas, é ceriificaclo que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ns 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judÍciaf que determina sua
desconsideração para fins de certif cação da regularidade fiscal; e

2. näo constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN)

Confonne disposto nos arts. 2OS e 206 do CTN, este doculnento tem os tresmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaça'o oõ
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. l1 da Lei ng 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticrdade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/Árwrnv.pgfn.fazenda.gov.b>.

certidão-emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFBiPGFN ne 1.751, de o2/10t2a14
Emitida às 16.46:42 do dia 0S/O7lZO17 <hora e data de Biasília>,
Válida até O1lO1l2O18.
Código de controle da certrdão: AC4Z.77ilB.Z}EB.ZF3?
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição, 2382s26r/oooL-r4
Razão Social: TNSTTTUTo MENSAGETRo DA FE rMF
Norne Fantasia:lur
ENdCTCçO: R iMPERATRIT2BS / NOVO ALEiXO / MANAUS / AM / 69099-230

Validade: 30/O6/20L7 a 29/07/2OI7

Certificação N úmero: 20 1 7063 0025 1 3 BS7 Og2SOz

Informação obtida em A6/O7/ZAL7, às 23:4O:27

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,da Lei 8'036, de 11 de maio de 1990, certiRca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serwíço - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaísquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidós, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado
condicionada à verificação de
www.caixa.gov.br

para os fins previstos em Lei está
autenticidade no site da Caixa:

https:/'rwww.sifge.caixa.gov.brÆ mpresatcrf/crÍtFgecFslmprimirPapel.asp?vARpessoaMat¡jz =49167243&vARpessoa=4916 7243&VARU!=At¿t&v... 1t1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA,SIL
ESTADODOAMAZONAS COMARCADEA4ANAUS

EARTÓRüO DE REGISTR@ DE TíTULOS E DOGTJMËNTOS
REGISTR@ CIVåL DAS PËSSTAS JURÍDICÁ,S

Maria da Conceição Castro Lopes - Oficial
Av' GetúlÍo vargas, 1149, cenko, cep 69.020-0i1 - cNpJ 04.s36.s46tooo1-12

PROTOCOLO No 00042175 REGÍSTRO N" 00041324 LIVRON' A_763

CERTiD Ão
DATA 02t12t2}15

cERTlFlco em virtude das atribuições que por lei me são conferidas, e a requerimento de partesinteressadas,que revendo no cartório a meu cargo o livro de Registro civí¡ das pessoasJurídicas, deleverifiquei constar o registro do teor seguínte:

ÐENOMINAçAO INSTITUTO MENSAGEIRO DA FÉ - IMF
ESPECIE
NATUREZA
DURAçÃO
INSTRUMENTO
REPRESENTANTE(S)

- ENDEREçO

FORO
ESTATUTO REFORMAVEL
DIRETORIA REMUNERADA
COMPETÊNCIA
DATA DE FUNDAçÃO
DATA DE ELE|çÃO
DATA DE APROVAÇAO
DATA DE POSSE
TEMPO DE MANDATO

ASSOCTAÇAO
ATOS CONSTITUTIVOS
INDETERMINADA
PARTICULAR
FRANCISCO ANDRÉ MONTEIRO MOTA

Igô!_MPERATRtZ, N.o 285, CONJUNTO AMAZONTNO MENDES, BATRRO
NOVO ALETXO - CEP 69099-230
MANAUS
SIM
NÃO
ASSEMBLEIA GERAL
19t08/2015
19t08t2015
19108t2015
19t08/2015
04 ANOS

l:t:Lqqi"Jro da(os) ATos coNsTlrurlvos acima descríto a referida ASSoctAçÃo, adquiriu suaPERSoNALIDADE JURíDlcA, em virtude de sua inscriçäo lavrada nesta data, apresentandopara tantoos documentos exigidos pefa legislação em vigor. eia o que se continha no referido ato, o qualsubscrevo, dou fé. Dada e passada na Cidade de Manaus, Cápital oo Estáoo do Amazonas, RepúblicaFederativado Brasil, aos 2 de dezembro de 2015. Eu, Abrahirn soares Rodrigues, oficial substituto,subscrevoe assino.

Manaus, de e 2015

Ab S Rodrigues
cial Substituto
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06/07t2017 -- Sistema de Emissão de Certidóes Negativas da i" Regiáo

\--l r:-,:i.r:.ifr¡rì

N" 2694702

PODER JUDICIÁR¡O
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGSÃCI

CERTIDAO DE D¡STRIBU¡çÃO PARA FINS GËRAIS
PROCESSOS ORIGTNÁR¡OS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesqu¡sa nos reg¡stros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mant¡dos no TribunalRegionalFederalda'Íu Região, que

NADA CONSTA

contra rNsrrTuro MENSAGETRCI DA FE-IMF nem contra o cNFJ: z3.Bz9.z6xlûoot-
L4

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos de competência originária do Tribunal e que
estejam em tram¡tação, excluídos os processos ern grau de necurso. poderão,
também, ser excluídos processos sigifosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema pJe, nas
classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações rnonitórias (enr 1o
grau de jurisdição) e nas classes de rnandado de segurança (individual e coletivo,
ambos cíveis), agravos de instrumento originários de processos que tramitam no pJe),

suspensão de segura'nça (em 2o grau de jurisdição) além das apelações ern processos
que também tramitaram no PJe no 1o grau. (Resolução pREsI zz, de 27/t1/2orÐ;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal Regional
Federal da 1a Região (www,trf1.ius,br), informando-se o número de controle acima
descrito.

ceftidão Emitida em:06/07/2or7 às 23:43 (hora e data de Brasília)

Última atualização dos bancos de dados: 06/07\ZOL7,23h43min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2. Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEp:7oO7O-900. Fone: (6I) 33L4-52_28.
Mail: secju@trf 1.jus.br

http.Í\,vwvr.ffi1.jus. br/SeMcos/Certidao/trf 1 emitecertìdao.php
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